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AGENDA
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1. Objetivo;

2. Definição de ocorrência;

3. Enquadramento legal;

3. Novas Circulares de Informação Aeronáutica (CIA) relativas à

comunicação de ocorrências obrigatórias e voluntárias;

4. Formas de comunicação de ocorrências em cumprimento do

Regulamento (UE) n.º 376/2014;

5. Dados estatísticos.



OBJETIVO
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Destacar as responsabilidades e as obrigações decorrentes para a

Autoridade Nacional da Aviação Civil (ANAC), bem como para todas

as organizações ligadas à indústria da aviação civil, por força da

entrada em vigor do Regulamento (UE) n.º 376/2014.



DEFINIÇÃO DE OCORRÊNCIA
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«Evento relacionado com a segurança que ponha em perigo ou, caso

não seja corrigido ou solucionado, que possa pôr em perigo uma

aeronave, os seus ocupantes ou outras pessoas; as ocorrências

incluem, em particular, os acidentes e os incidentes graves.»

(artigo 2.º, n.º 7 do Regulamento (EU) n.º 376/2014, do Parlamento Europeu e do

Conselho, de 3 de abril de 2014)



ENQUADRAMENTO LEGAL
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• Constituição da República Portuguesa: artigo 8.º, n.º 3

«3. As normas emanadas dos órgãos competentes das organizações internacionais

de que Portugal seja parte vigoram directamente na ordem interna, desde que

tal se encontre estabelecido nos respectivos tratados constitutivos.»



ENQUADRAMENTO LEGAL
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• Regulamento (UE) n.º 376/2014, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 3 de

abril de 2014, relativo à comunicação, à análise e ao seguimento de ocorrências na

aviação civil, que altera o Regulamento (UE) n.º 996/2010 do Parlamento Europeu e

do Conselho e revoga a Diretiva 2003/42/CE do Parlamento Europeu e do

Conselho, e os Regulamentos (CE) n.º 1321/2007 e (CE) n.º 1330/2007 da

Comissão.



ENQUADRAMENTO LEGAL
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• OBJETIVOS:

 Reforçar a segurança da aviação, assegurando a comunicação, a recolha, o

armazenamento, a proteção, o intercâmbio, a divulgação e a análise das

informações pertinentes relativas à segurança da aviação civil.

 A comunicação de ocorrências destina-se exclusivamente a prevenir acidentes e

incidentes, e não a imputar culpas ou responsabilidades.



ENQUADRAMENTO LEGAL
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• Artigo 7.º: Qualidade e conteúdo dos relatórios de ocorrências

As bases de dados utilizadas pelas organizações devem utilizar formatos

compatíveis com o software ECCAIRS e a classificação ADREP.



ENQUADRAMENTO LEGAL
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• Regulamento de Execução (UE) n.º 2015/1018, do Conselho, de 29 de junho de

2015, estabelece uma lista com a classificação das ocorrências na aviação civil que

devem ser obrigatoriamente comunicadas nos termos do Regulamento (UE) n.º

376/2014 do Parlamento Europeu e do Conselho.



ENQUADRAMENTO LEGAL
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• Decreto-Lei n.º 218/2005, de 14 de dezembro, transpõe para a ordem jurídica

nacional a Directiva n.º 2003/42/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 13

de Junho, relativa à comunicação de ocorrências no âmbito da aviação civil.

 Por força da entrada em vigor e aplicação do Regulamento (UE) n.º 376/2014,

este decreto-lei encontra-se revogado na parte respeitante às ocorrências e a

outras informações de segurança que envolvam aeronaves civis com marcas de

nacionalidade e de matrícula de um dos Estados-Membros.

 Mantem-se em vigor relativamente às ocorrências com aeronaves com marcas

de nacionalidade e de matrícula de países terceiros quando as ocorrências se

verifiquem no espaço aéreo ou território nacionais.



CIRCULAR DE INFORMAÇÃO AERONÁUTICA
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COMUNICAÇÃO OBRIGATÓRIA DE OCORRÊNCIAS

OBJETIVO

Estabelecer o Sistema de Comunicação Obrigatório

de Ocorrências da ANAC visando o reforço da

segurança da aviação, nos termos do n.º 3 do

artigo 4.º do Regulamento (UE) n.º 376/2014,

assegurando-se assim que as ocorrências listadas

no Regulamento de Execução (UE) n.º 2015/1018, e

que representam um risco significativo para a

segurança da aviação sejam obrigatoriamente

comunicadas pelas pessoas singulares indicadas no

n.º 6 do artigo 4.º do Regulamento (UE) n.º

376/2014, através do sistema criado pela

organização que o emprega.

Revoga a CIA 22/2011
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CIRCULAR DE INFORMAÇÃO AERONÁUTICA

COMUNICAÇÃO VOLUNTÁRIA DE OCORRÊNCIAS

OBJETIVO

Divulgar o Sistema de Comunicação Voluntária de

Ocorrências da ANAC, visando o reforço da Cultura

de Notificação de Ocorrências em prol da

segurança da aviação, nos termos do artigo 5.º do

Regulamento (UE) n.º 376/2014.

Aplica-se a elementos de ocorrências que não

possam ser recolhidos através do sistema de

comunicação obrigatória, que o autor da

comunicação considere representarem um perigo

real ou potencial para a segurança da aviação.

Revoga a CIA 2/2012



COMUNICAÇÃO DE OCORRÊNCIAS
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Formas atualmente disponíveis de comunicação de ocorrências em cumprimento do Regulamento 

(UE) n.º 376/2014:

- Através do Portal Europeu Aviation Safety Reporting no endereço eletrónico ww.aviationreporting.eu/

- Através dos SMS das Organizações, que já adaptaram o seu Sistema de Gestão de Ocorrências ao envio

das mesmas para a ANAC num formato (.e5x), compatível com o ECCAIRS, conforme preceituado no

indicado Regulamento.

http://www.aviationreporting.eu/


COMUNICAÇÃO DE OCORRÊNCIAS
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Com a entrada em vigor das novas Circulares de Informação Aeronáutica de Comunicação

Obrigatória ou Voluntária de Ocorrências, prevista para o inicio de do 2º semestre de 2017, serão

também disponibilizados no site da ANAC formulários, em tudo semelhantes aos disponíveis no

Portal Europeu, também em WebDAS*, na opção bilingue, Português e Inglês.

* WEBDAS-Wireless Ethernet-Based Data Acquisition System 



DADOS ESTATÍSTICOS (2011/2016)

15



DADOS ESTATÍSTICOS (2011/2016)
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DADOS ESTATÍSTICOS (2011/2016)
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OBRIGADO.


